
vo dê'Fkia (PMDB-RJ). O depu-
tado'é áffisado de irregularidades 
na ditégão do IPC (Instituto de 
Previdêlitia dos Congressistas) 
que .çerWt levado a um rombo de 
NCz$ 1 milhões nos cofres da 
entiefade. 

Vésmo derrotado na tenta-
tiva de "brecar" a admissibilidade 
(ou procedência) da representa-
ção da Mesa, Faria se considerou 
vitorioso_ porque, com a decisão 
da conil§são terá oportunidade 
"de annila defesa constitucional 
perante o plenário da Câmara". 

(A's'declarações do deputado 
forain' contraditórias porque a ba-
se dê 4iiá defesa escita de onze 
laudaS Toi justamente tentar im-
por ejuàü.o preliminares que, ao 
aprovadas, teriam impedido se 
ação da comissão. As prelimina-
res foram, porém, todas derruba-
das pór iinanimidade, em votação 
secreta e diziam respeito aos se-
guintes`ügumentos: 1) a ação da 
Comissà" e da Mesa estaria preju-
dicada la existência de uma ini-
ciativa jtidicial, por ele impetrada 
junto L° Justiça Federal, numa 

Faria mais próximo da cassaçao. 

depu[faa Gusta- Faria: amplo direito de defesa.  
ação de prestação de contas con-
tra o IPC; 2) Não houve amplo 
direito de defesa e houve pré-jul-
gamento "pois qualquer cidadão 
é considerado inocente até prova 
definitiva em contrário"; 3) não 
foi obedecido o prazo de 15 ses-
sões na comissão nem existe um 
novo regimento adaptado à 
Constituição; e 4) a Câmara não é 
parte legítima nem tem competên-
cia para rever situações adminis-
trativas do IPC, que é uma enti-
dade independente. 

A partir de agora, será o se-
guinte o rito a ser seguido na Câ-
mara: a comissão entrega ainda 
hoje o parecer à Mesa; a Mesa 
marca a data para que o plenário 
vote o parecer; se o plenário deci-
dir também pela admissibilidade, 
será formada uma comissão su-
prapartidária de nove membros 
que vai instruir o processo contra 
Faria por falta de decoro parla-
mentar, onde o deputado terá di-
reito amplo de defesa; se a comis-
são decidir pela falta de decoro, 
apresenta um projeto propondo a 
perda do mandato do deputado;  

e, 	finalmente, 
pela segunda vez 
o plenário se 
reúne e decide, 
em votação se-
creta, pela cassa-
ção ou não do 
mandato. 

Os atos ir-
regulares dos 
ex-dirigentes do 
IPC principal-
mente de Faria 
"configuram ne-
gligência, omis-
são e imperícia, 

que constituem ato ilícito de vio-
lações de natureza penal envol-
vendo estelionato, crime contra a 
administração pública, possível 
formação de quadrilha e crimes 
contra o sistema financeiro nacio-
nal (a lei do colarinho branco)". 

Essas acusações fazem parte 
da ação de contestação encami-
nhada ontem pelo presidente do 
IPC, senador Ruy Bacelar 
(PMDB-BA), e seu advogado, 
Leopoldo Cesar Fontenele, con-
tra a ação de prestação de contas 
da entidade. 

Como os crimes em que es-
tão implicados os ex-diretores do 
IPC, segundo a ação de contesta-
ção da atual diretoria, são crimes 
de ação pública passíveis de penas 
de prisão, multas e indenização, o 
IPC solicitou à 44  Vara da Justiça .  

Federal que remeta os fatos ao 
Ministério Público Federal para 
abertura de inquérito policial, 
através da Polícia Federal, para 
instauração das ações penais cabí-
veis. Dessa forma, pede a suspen-
são da ação e prestação de contas 
de Faria até a apuração final. 

( 
Cl Com- s4e votos 
orz contrários e qua 
l-. tro abstenções, a 

Comissão de 
Constit7ikão e 

"4  Justiça da Câ-
marr„ 'Zaprovou 
ontem Dor 33 Z.2 
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C) da Mes,a-  para o 
plenà'rib, para 
que -JeCida pela 
cassação ou não 
do riíaiidato do 


